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C O N V O C A Ç Ã O

O PROFESSOR NILTON DA SILVA BRANCO, DIRETOR DO CENTRO   DE 
CIÊNCIAS   FÍSICAS  E   MATEMÁTICAS   DA    UNIVERSIDADE   FEDERAL 
DE  SANTA  CATARINA,  no  uso  de  suas  atribuições,  RESOLVE :  

            
                              
CONVOCAR os Senhores Conselheiros para a  5a reunião ordinária do Conselho da 

Unidade,  a  realizar-se  no  dia  8/08/2024 (quinta-feira),  às  9h15min,  no  Auditório  do 
Departamento de Química Faruk Nome, com a seguinte pauta:

EXPEDIENTE:

Atas da 3ª e 4ª reuniões de 2024.  

ORDEM  DO  DIA:    

1) Apresentação de Relatório de Monitoramento e Avaliação da Política de Enfrentamento ao 
Racismo - Diagnóstico I - Perfil da comunidade e indicadores de racimo institucional, com 
docente do Centro de Filosofia e Ciências Humanas;

2) Processo n° 23080.019157/2024-47 – Recurso administrativo interposto pela acadêmica do 
Curso de Graduação em Química Raíssa Milani. Relator: Cons. Valdir Rosa Correia;

3) Processo n° 23080.020853/2024-04 – Recurso administrativo interposto pela acadêmica do 
Curso de Graduação em Química  Maria Claudia Guimarães Valvassori.  Relator:  Cons. 
Pedro de Souza Pereira;

4) Processo n° 23080.008706/2023-77 – Solicitação de serviço voluntário do professor Jorge 
Luiz Rodrigues Filho junto ao Programa de Pós-Graduação em Oceanografia.  Relator: 
Cons. Daniel Lázaro Gallindo Borges;

5) Processo  n°  23080.027594/2024-34  –  Homologação  da  aprovação  ad  referendum da 
solicitação  de  Licença  para  Tratar  de  Assuntos  Particulares  do  professor  Germano 
Heinzelmann. Relator: Cons. Raphael Falcão da Hora;

6) Eleição eletrônica para o cargo de Diretor e Vice-Diretor do CFM e para representante dos 
docentes da Unidade no Conselho Universitário;

7) Processos de Progressão Funcional;

Regimento  Geral  da  Universidade  Federal  de  Santa  Catarina,  Art.  4º:  “O  comparecimento  às  reuniões  dos  Órgãos  
Deliberativos é  obrigatório  e  preferencial  em relação  a  qualquer  outra  atividade administrativa,  de  ensino,  pesquisa  ou 
extensão na Universidade”



8) Assuntos gerais.                                     
             Florianópolis, 5 de agosto de 2024. 

Prof. Nilton da Silva Branco
                                                                                                                                 Diretor do CFM/UFSC
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